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QUINTA-FEIRA, 25 DE JANEIRO DE 2024 Economia

EDITAL DE LEILÃO - 297ª HASTA PÚBLICA UNIFICADA DA JUSTIÇA FEDERAL SÃO PAULO - 1º 
LEILÃO: 19/02/2024, com encerramento às 11h - 2º LEILÃO: 26/02/2024, com encerramento 
às 11h. LOCAL: h�ps://satoleiloes.com.br/ - BEM:  Imóvel descrito na matrícula nº 117.424 do 
Cartório do O�cio de Registro de Imóveis de Sumaré/SP, qual seja, apartamento 107, bloco 01, 

situado na Rua Sebas�ão Lázaro da Silva, 1880 (Condomínio Residencial Di Mônaco) Loteamento Núcleo Santa 
Izabel, Hortolândia/SP, contando com dois quartos, um banheiro, sala e cozinha e área ú�l de 55,04 m2. Valor de 
avaliação: R$ 175.000,00. Lance mínimo para arrematação em 2º Leilão (conforme art. 6º, Lei nº 5.741/71): R$ 
458.009,99 – Proc. nº 0009431-66.2014.403.6105 – 2ª Vara Federal de Campinas. Edital disponível em 
h�ps://www.jfsp.jus.br/servicos-judiciais/cehas/editais-hastas-publicas-unificadas/editais-2024

Data: 05/04/2024 à partir das 13h00
Veículo Mercedes Benz C 200K, ano 2009/2010 e TV Curve, marca Samsung 48 polegadas

Parceria Leiloeiro Ofi cial Carla S. Umino - Jucesp 826

Consulte relação completa de lotes e Edital em nosso site.
Informações:

11 3393-3150 ou www.lancenoleilao.com.br

LEILÃO ON-LINE 1ª VARA CRIMINAL DE GUARAPUAVA/PR
PROCESSO Nº 0020366-24.2015.8.16.0031

LOCALIZADO NO ESTADO:  RJ

PAGAMENTO À VISTA 

No caso da alienação de veículos, embarcações ou aeronaves, o juiz ordenará à autoridade de trânsito ou ao equivalente 
órgão de registro e controle a expedição de certifi cado de registro e licenciamento em favor do arrematante, fi cando este livre 
do pagamento de multas, encargos e tributos anteriores, sem prejuízo de execução fi scal em relação ao antigo proprietário. 

ARTIGO 144-A,  § 5º DO CPP

LEILÃO DE VEÍCULOS RECUPERADOS DE FINANCIAMENTO
25 de janeiro de 2024 a partir das 14h – Leilão Online |  Lances: www.satoleiloes.com.br

MARCA/MODELO:  FIAT  /  CRONOS DRIVE 1.3 2020/2020 ;SHINERAY  /  XY125-6A 2023/2023 ;AUDI  /  A3 LM 150 CV 2015/2016 ;FIAT  /  FIORINO FLEX 2009/2010 ;FIAT  /  
STRADA WORKING CD 2012/2013 ;FORD  /  KA SE 1.0 SDB 2017/2018 ;FORD  /  ECOSPORT XLT 2006/2007 ;CHEVROLET  /  COBALT 1.4 LTZ 2014/2014 ;TOYOTA  /  COROLLA 
XEI20FLEX 2011/2012 ;HONDA  /  CG 160 TITAN S 2021/2021 ;VOLKSWAGEN  /  FOX 1.0 2005/2006 ;YAMAHA  /  YBR150 FACTOR ED 2023/2023 ;VOLKSWAGEN  /  VOYAGE 
1.6L MB5 2019/2019 ;YAMAHA  /  FZ25 FAZER 2021/2022 ;VOLKSWAGEN  /  UP TAKE MA 2015/2015 ;HYUNDAI  /  AZERA 3.3 V6 2010/2011 ;VOLKSWAGEN  /  FOX 1.0 2004/2005 
;VOLKSWAGEN  /  VOYAGE 1.6 2011/2011 ;CHEVROLET  /  CLASSIC LS 2012/2013 ;CHEVROLET  /  ONIX 10 M LOLLA 2014/2014 ;CITROEN  /  C3 AIRCROSS EXCA 2012/2013 
;CHEVROLET  /  CELTA 1.0 L LT 2011/2012 ;CHEVROLET  /  CELTA 2P SPIRIT 2005/2006 ;FIAT  /  UNO ATTRACTIVE 1.0 2019/2020 ;CITROEN  /  C3 GLX 14 FLEX 2008/2008 
;HYUNDAI  /  HB20 1.0M COMFOR 2015/2015 ;CHEVROLET  /  ONIX 1.0MT LT 2014/2015 ;HYUNDAI  /  HB20 1.0M COMFOR 2015/2015 ;HYUNDAI  /  TUCSON GLSB 2011/2012 
;RENAULT  /  SANDERO EXP 16 2008/2008 ;VOLKSWAGEN  /  GOL 1.0 GIV 2013/2013 ;VOLKSWAGEN  /  VOYAGE CL MB 2014/2015 ;CHEVROLET  /   PRISMA 1.0MT LT 
2013/2014 ;FIAT  /  UNO WAY 1.0 2012/2012 ;FIAT  /  SIENA ESSENCE 1.6 2013/2014 ;FIAT  /  PALIO FIRE 2014/2015 ;HYUNDAI  /  HB20 1.0M COMFOR 2016/2017 ;LIFAN  /  530 
1.5 2014/2015 ;FORD  /  KA SE 1.0 HA C 2018/2019 ;HONDA  /  CG 160 START 2023/2023.

Visitação para inspeção visual dos bens no endereço: Rodovia Índio Tibiriçá, 14.650 – Suzano/SP. Para mais informações (11) 4223-4343.

CHASSI COM DIREITO À DOCUMENTAÇÃO: 8AP359A1DLU092708 ;99HJT3125PS005147 ;99ADJ78V0G4001241 ;9BD255049A8866729 ;9BD27804MD7549795 
;9BFZH54L4J8081448 ;9BFZE16F278802349 ;9BGJC69X0EB259207 ;9BRBD48EXC2540624 ;9C2KC2250MR006097 ;9BWKA05Z864094844 ;9c6rg3160p0084641 
;9BWDB45U7KT126359 ;9C6RG5020N0008525 ;9BWAG4126FT595117 ;KMHFC41DBBA539692 ;9BWKA05Z854033914 ;9BWDB05U9BT228772 ;9BGSU19F0DB204067 
;9BGKB48B0EG369473 ;935SUNFNWDB521769 ;9BGRP48F0CG171102 ;9BGRX08906G162675 ;9BD195A4ZL0862255 ;935FCKFV88B542987 ;9BHBG51CAFP403278 
;9BGKS48B0FG278516 ;9BHBG51CAFP439746 ;95PJN81BPCB036512 ;93YBSR1TH8J024687 ;9BWAA05WXDP117778 ;9BWDB45U4FT016665 ;9BGKS69B0EG182281 
;9BD195162C0320739 ;9BD197163E3143582 ;9BD17122ZF7515204 ;9BHBG51CAHP670918 ;9UK2A3A26F0381317 ;9BFZH55LXK8272145 ;9C2KC2500PR068525 ;

Infs. (11) 4223-4343 – www.satoleiloes.com.br | Antonio Hissao Sato Jr. - Leiloeiro Oficial – JUCESP 690

1ª VARA DO FORO DE OSVALDO CRUZ/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO nº 1002742-26.2020.8.26.0407. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro de Osvaldo Cruz,
Estado de São Paulo, Dr(a). LUCAS RICARDO GUIMARÃES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ESPÓLIO DE WOBERT HENRIQUE SEGATELI EMILIO,
REPRESENTADO POR FABIANA SEGATELI EMILIO), Brasileiro, Solteiro, Auxiliar de Serviços Gerais, CPF 45814278862, com endereço à Rua Ivan Zeferino,
515, Creche Santa Anastaci, CEP 79670-000, Brasilândia - MS, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária por parte de
Santander Brasil Administradora de Consórcios Ltda., alegando em síntese: “Através do Contrato de Participação e Grupo de Consórcio Segmentos Veículo
Automotor, o Requerido aderiu ao grupo de consórcio nº 0637, cota 606, administrado pela Requerente, por meio do qual foi contemplado com um automóvel,
marca SUZUKI, modelo GSX-S750A, ano/modelo 2018/2019, cor azul, código de RENAVAM 01169967881, Chassis nº 9CDC533AAKM101104 e placa QAG-
2860. Ocorre que, o Requerido descumpriu referido contrato, deixando de pagar as prestações desde a nº 6, vencida em 30/06/2020, gerando uma inadimplência
no valor de R$ 2.072.33, que corresponde a 2,4125% do bem objeto do contrato do consórcio, já acrescida de multa de 2% (dois por cento) e juros de mora
de 1% (um por cento) ao mês, conforme demonstrativo do débito. Que, em data de 19/10/2020, o Requerido foi notificado extrajudicialmente, a fim de que
efetuasse os pagamentos em atraso. Entretanto, quedou-se inerte, não tomando qualquer providência no sentido de saldar seu débito, configurando, desta forma,
a inadimplência e a rescisão contratual por parte da Requerente, nos termos do art. 2º e §§ da lei de regência “Art. 2º No caso de inadimplemento ou mora
nas obrigações contratuais garantidas mediante alienação fiduciária, o proprietário fiduciário ou credor poderá vender a coisa a terceiros, independentemente
de leilão, hasta pública, avaliação prévia ou qualquer outra medida judicial ou extrajudicial, salvo disposição expressa em contrário previsto no contrato, devendo
aplicar o preço da venda no pagamento de seu crédito e das despesas decorrentes e entregar ao devedor o saldo apurado, se houver, com a devida prestação
de contas (Redação dada pela Lei nº 13.043 de 2014)§ 1º O crédito a que se refere o presente artigo abrange o principal, juros e comissões, além das taxas,
cláusula penal e correção monetária, quando expressamente convencionadas pelas partes. § 2º A mora decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento
e poderá ser comprovada por carta registrada com aviso de recebimento, não se exigindo que a assinatura constante do referido aviso seja a do próprio destinatário.
§ 3º A mora e o inadimplemento de obrigações contratuais garantidas por alienação fiduciária, ou a ocorrência legal ou convencional de algum dos casos de
antecipação de vencimento da dívida facultarão ao credor considerar, de pleno direito, vencidas todas as obrigações contratuais, independentemente de aviso
ou notificação judicial ou extrajudicial. § 4º Os procedimentos previstos no caput e no seu § 2º aplicam-se às operações de arrendamento mercantil previstas na
forma da lei 6.099 de 12.09.1974. Finalmente, tendo em vista o julgamento do Recurso Especial nº 1.418.593, que foi afetado pela Lei 11.672/2008 – Lei dos
Recursos Repetitivos, que firmou entendimento de que, para os Contratos firmados na vigência da Lei 10.931/2014, compete ao devedor, no prazo de 5 (cinco)
dias após a execução da liminar na ação de busca e apreensão, pagar a integralidade da dívida – entendida esta como os valores apresentados e comprovados
pelo credor na inicial, sob pena de consolidação da propriedade do bem móvel objeto da alienação fiduciária, a Requerente, com escopo de viabilizar a purgação
da mora pelo Requerido, informa que o débito do contrato totalizado o valor de R$ 22.700,29 e corresponde a 61,7474% do bem objeto do contrato do consórcio.
ANTE O EXPOSTO, com fundamento no Decreto Lei 911/69, bem como comprovada documentalmente a mora do devedor, requer se digne Vossa Excelência
a DEFERIR LIMINARMENTE o presente pedido de Busca e Apreensão, do bem alienado fiduciariamente, no estado em que se encontrar, e sua entrega a título
de depósito ao representante legal da Requerente, citando-se o Requerido para, querendo, purgar a mora, conforme demonstrativo anexo, no prazo de 5 dias,
com as custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 3º, modificado pela Leio 10.931 de 03/08/04 e art. 389 do Código Civil, ou contestar a ação, no
prazo de 15 dias, sob pena de revelia, devendo ao final a ação ser julgada totalmente PROCEDENTE confirmando a consolidação da posse propriedade plena
e definitiva do bem objeto da lide em mãos da Requerente, ou de terceiro por ela indicado, na forma do citado art. 3º, § 1º do Decreto Lei 911/69, condenando-
se o Requerido no ônus da sucumbência. Requer ainda 1) os benefícios do artigo 212 do CPC para fins de citação e intimação, bem como autorização para
usar reforço policial e ordem de arrombamento, se necessário; 2) Que o Sr. Oficial de Justiça faça constar o Auto de Apreensão, o número do chassi:
9CDC533AAKM101104 e 3) Que o Sr. Oficial de Justiça faça contato com o escritório do subscritor, que colocará à disposição pessoa autorizada a acompanhar
as diligências, fornecendo os meios necessários e assumindo como depositário do bem. Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito permitidos,
dando à presente o valor de R$ 22.700,29”. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 5 dias, purgue a mora ou no prazo de 15 dias, apresente contestação, ambos após o decurso do prazo
do presente edital de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osvaldo Cruz, aos 02 de outubro de 2023.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS – SENAD

EDITAL 51 – ALIENAÇÃO DEFINITIVA E ANTECIPADA - LEILÃO DE BENS MÓVEIS
Organizacional da Superintendência Regional da Polícia Federal em São Paulo, neste ato representada pela Comissão Permanente
de Avaliação e Alienação de Bens, constituída pela Portaria SR/PF/SP nº 3012, de 29 de maio de 2023, e publicada no aditamento semanal
nº 23 de 02 de junho de 2023, torna público que no local, data e horário indicados no item “1” do presente edital, será realizada licitação,
na modalidade LEILÃO ELETRÔNICO, do tipo maior lance, para venda dos bens indicados neste edital, a ser conduzido pelo(a)
Leiloeiro(a) Público Oficial, Murilo Paes Lopes Lourenço, inscrito na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob a matrícula nº 1085,
por força do contrato nº 70/2021, em conformidade com a Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 1986, alterada pelas Leis n° 8.764, de
20 de dezembro de 1993 e nº 9.804, de 30 de junho de 1999, Lei nº 13.886, de 17 de outubro de 2019, Medida Provisória nº 2.216-
37, de 31 de agosto de 2003, Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006; Decreto nº 11.348, de 1º de janeiro de 2023, Decreto 21.981,
de 19 de outubro de 1932, alterado pelo Decreto 22.427, de 01 de fevereiro de 1933, IN DREI/ME nº 52 de 29 de julho de 2022 e a Lei
nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações, bem como as condições abaixo: Faz saber que será levado a leilão em BENS
CONSTANTES NO ANEXO I (TRÁFICO DE DROGAS) com encerramento a partir das 14:00 horas. BENS  CONSTANTES  NO  ANEXO
II  (OUTROS  CRIMES)  com encerramento do 1º leilão a partir das 13:00 horas. BENS: Veículos diversos como maiores informações
poderão ser consultadas no site www.leilaobrasil.com.br. Dúvidas e esclarecimentos: telefone (11) 3965-0000 e e-mail:
atendimento@leilaobrasil.com.br, ficam os executados, bem como eventuais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso
não sejam localizados para as intimações pessoais, Será o edital “por extrato”, afixado e publicado na forma da lei. 18/12/2023.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS – SENAD
EDITAL 52 – ALIENAÇÃO DEFINITIVA - LEILÃO DE BEM IMÓVEL

A Secretaria Nacional de Políticas Sobre Drogas - SENAD, neste ato representada pela Comissão Especial de Avaliação e
Alienação de Bens da Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas e Gestão de Ativos, designada pela Portaria SENAD/MJSP
nº 138, de 16 de outubro de 2023, torna público que no local, data e horário indicados no item “1” do presente edital, será realizada
licitação, na modalidade LEILÃO ELETRÔNICO, do tipo maior lance, para venda dos bens móveis indicados neste edital, de propriedade
do Fundo Nacional Antidrogas - FUNAD, de acordo com o processo administrativo nº 08129.013195/2021-56, a ser conduzido pelo(a)
Leiloeiro(a) Público Oficial, Murilo Paes Lopes Lourenço, inscrito na Junta Comercial do Estado de São Paulo,  sob a matrícula nº 1085,
por força do contrato nº 70/2021, em conformidade com a Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 1986, alterada pelas Leis n° 8.764, de
20 de dezembro de 1993 e nº 9.804, de 30 de junho de 1999; Medida Provisória nº 2.216-37, de 31 de agosto de 2003, Lei nº 11.343,
de 23 de agosto de 2006; Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019 e, com base no art. 6º do Decreto nº 95.650, de 19 de janeiro de
1988 e Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Decreto 21.981, de 19 de outubro de 1932, alterado pelo Decreto 22.427,
de 01 de fevereiro de 1933, e Lei nº 13.886, de 17 de outubro de 2019, bem como as condições abaixo. Faz saber que será levado a leilão
em: 28/02/2023. Bem: Imóvel em Campos do Jordão. Dia e Horário de Início: 21/02/2024 – quarta-feira, às 14:00 horas. Dia e Horário
de encerramento previsto: 28/02/2024 – quarta-feira, às 14:00 horas. A descrição completa das unidades, como maiores informações
poderão ser consultadas no site www.leilaobrasil.com.br. Dúvidas e esclarecimentos: telefone (11) 3965-0000 e e-mail:
atendimento@leilaobrasil.com.br, ficam os executados, bem como eventuais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não
sejam localizados para as intimações pessoais, Será o edital “por extrato”, afixado e publicado na forma da lei. 18/01/2024.

EDITAL DE ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR E INTIMAÇÃO DAS PARTES
PRAZO: A PARTIR DO DIA 30 DE JANEIRO DE 2024 - Prazo de 120 dias para apresentação de propostas. LOCAIS DE DIVULGAÇÃO: www.valeroleiloes.com.br.
Nos termos do art. 880 e seguintes do Código de Processo Civil. FAZ SABER a quantos que o presente virem ou dele tiverem conhecimento que até o dia 29 de

maio de 2024 às 12:00 horas, estará aberto prazo para recebimento de propostas de compra do bem penhorado no processo abaixo relacionado em trâmite perante a Vara do Trabalho
de São Sebastião. As propostas deverão ser encaminhadas ao leiloeiro público oficial credenciado perante o TRT DA 15ª REGIÃO, Sr. JOSÉ VALERO SANTOS JÚNIOR, JUCESP Nº 809, através
do e-mail: contato@valeroleiloes.com.br, com cópia para juridico@valeroleiloes.com.br. O valor da última proposta recebida será disponibilizado no portal www.valeroleiloes.com.br.
Processo: 0094400-29.1999.5.15.0121 - VARA DO TRABALHO DE SÃO SEBASTIÃO/SP.  Exequentes: Edson Ferreira de Lima, CPF nº 055.362.858-58 e outros. Executados: Arki Serviços
de Segurança Ltda., CNPJ nº 33.834.144/0001-00, na pessoa de seu representante legal e outros. Interessados: Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro. Ocupantes do imóvel: José
Leopoldo Miguel dos Santos e Marisa Baptista de Oliveira Carillo. DO BEM: Estrada do Cachimbau, Lote 29 do PA 34.595, Lado Ímpar, esquina com o caminho existente (NR), lado
direito de quem entra pela Estrada do Cachimbau à 328,58m do meio da curva de concordância com o caminho da Pedra da Cruz, Freguesia de Guaratiba. Matrícula nº 66.026 do 9º CRI
do Rio de Janeiro/RJ. Localização: Estrada do Cachimbau, 487, Guaratiba, Rio de Janeiro/RJ. Avaliação: R$ 3.000.000,00 (Junho/2022). Comissão do Leiloeiro: 5% (cinco por cento).
EDITAL COMPLETO NO SITE: www.valeroleiloes.com.br. Mais informações pelo e-mail: contato@valeroleiloes.com.br ou pelos telefones (16) 99603-5264 e (11) 98080-2050.
São Sebastião, 10 de janeiro de 2024. Debora Wust de Proença - Juíza do Trabalho Titular - José Valéro Santos Júnior - Intermediador Credenciado - JUCESP nº 809.

EDITAL DE ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR E INTIMAÇÃO DAS PARTES
PRAZO: A PARTIR DO DIA 30 DE JANEIRO DE 2024 - Prazo de 120 dias para apresentação de propostas. LOCAIS DE DIVULGAÇÃO:
www.valeroleiloes.com.br. Nos termos do art. 880 e seguintes do Código de Processo Civil, FAZ SABER, a quantos que o presente virem ou dele tiverem

conhecimento que até o dia 29 de maio de 2024 às 14:00 horas, estará aberto prazo para recebimento de propostas de compra do bem penhorado no processo abaixo relacionado
em trâmite perante a Vara do Trabalho de Botucatu. As propostas deverão ser encaminhadas ao leiloeiro público oficial credenciado perante o TRT DA 15ª REGIÃO, Sr. JOSÉ VALERO SANTOS
JÚNIOR, JUCESP Nº 809, através do e-mail: contato@valeroleiloes.com.br, com cópia para juridico@valeroleiloes.com.br. O valor da última proposta recebida será disponibilizado
no portal www.valeroleiloes.com.br. PROCESSO: 0105500-78.1999.5.15.0121 - VARA DO TRABALHO DE SÃO SEBASTIÃO. Exequente: Lucima Cira da Silva (CPF nº 157.432.988-07).
Executado: Espólio de Elcio Lopes Barbosa (CPF nº 159.432.988-07). Interessados: Eunice Moreira Barbosa e outros. DO BEM: UM LOTE DE TERRENO, sem benfeitorias, sob nº
13, da quadra 44, do loteamento denominado “POUSADA DO VALE”, desta cidade, com a área de 710,00m. Matrícula nº 82.280 do 1ª CRI de S.J. dos Campos/SP. Localização: Rua
Sassafras, s/n, Chácaras Pousada do Vale, São José dos Campos/SP. Avaliação: R$ 284.000,00 (julho/2023). Comissão do Leiloeiro: 5% (cinco por cento). EDITAL COMPLETO NO
SITE: www.valeroleiloes.com.br. Mais informações pelo e-mail: contato@valeroleiloes.com.br ou pelos telefones (16) 99603-5264 e (11) 98080-2050. São Sebastião, 10
de janeiro de 2024. Debora Wust de Proença - Juíza do Trabalho Titular. José Valéro Santos Júnior - Intermediador Credenciado - JUCESP nº 809.

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO JUDICIAL VERSÃO RESUMIDA (ART 887, § 3º - CPC) EXPEDIDO 
NOS AUTOS DA FALÊNCIA IBF INDÚSTRIA BRASILEIRA DE FORMULÁRIOS LTDA., PROCESSO 
Nº 0055071-37.2006.8.26.0564 - 4ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE SÃO BERNARD D 
CAMPO DO ESTADO DE SÃO PAULO, DOS BENS INDICADOS E AVALIADOS E DE INTIMAÇÃO 
DA FALIDA E DE SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DO MINISTÉRIO PÚBLICO, DO ADMINIS-
TRADOR JUDICIAL, DAS FAZENDAS NACIONAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, DOS CREDORES 
HABILITADOS, EVENTUAIS OCUPANTES E/OU POSSUIDORES DO(S) BENS, ADVOGADOS E 
DEMAIS INTERESSADOS. LEILÃO DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO MMª. JUIZ DE DIREITO 
DRª. SILVIO ROBERTO EWALD FILHO.  DO LEILÃO: – A Alienação ocorrerá através de Leilão na 
MODALIDADE ELETRÔNICA exclusivamente pelo website www.lanceja.com.br, em 03 (três) 
etapas, 1ª, 2ª e 3ª chamadas, CONDUZIDO PELA LEILOEIRA OFICIAL E RURAL, CRISTIANE BOR-
GUETTI MORAES LOPES, JUCESP Nº 661, AUXILIAR DA JUSTIÇA JUNTO AO TJ/SP, TEL.: (11) 
4425-7652 / 4426-5064 / 2988-6929, E-MAIL: JURIDICO@LANCEJA.COM.BR. CONSIDERAR HO-
RÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA-DF. A 1ª CHAMADA se inicia no dia 02/02/2024, às 13:00hs., encer-
rando-se no dia 08/02/2024, às 13:00hs., bens vendidos pelo valor de 100% da avaliação atualiza-
da. Caso não haja licitantes, seguirá sem interrupção o leilão, encerrando-se com a 2ª CHAMADA no 
dia 22/02/2024, às 13:00hs.., lances a partir de 50% do valor da avaliação atualizada. Ainda não ha-
vendo licitantes, seguirá sem interrupção o leilão, encerrando-se com a 3ª CHAMADA no dia 
07/03/2024 às 13:00hs., onde serão aceitos lances PELO CRITÉRIO DA MELHOR OFERTA, nos 
termos do Art. 142, § 3º-A, III, da Lei 11.101/2005, alterada pela Lei nº 14.112/2020.- DOS BENS: 
ÍMÓVEIS. LOTE 01 – IMÓVEL COMERCIAL – Conjunto nº 101 com duas vagas de garagem, lo-
calizado no 10º andar do Edifício Laplace, situado a Rua Laplace, nº 96, Bairro Brooklin Paulis-
ta, São Paulo/SP, medindo 243,328 m² de área total construída, sendo 130,95m² de área útil, 
60,778m² de área comum e 51,60 m² de área de garagem, pertencente a Matrícula nº 113.957 do 
15º CRI de São Paulo. Contribuinte nº 086.002.0056-3. R. 04 – Para constar que Mercantil Interna-
cional Indústria, Comércio e Construções Ltda., CGC nº 28.087.591/0001-03, por meio de Contrato de 
Compra e Venda transferiu o imóvel objeto desta Matrícula a IBF – Indústria Brasileira de Formulários 
Ltda., já qualificada; R. 05 – Para constar que a proprietária IBF – Indústria Brasileira de Formulários 
Ltda., já qualificada, deu em HIPOTECA o imóvel objeto desta Matrícula ao Banco Francês e Brasilei-
ro S/A., CGC nº 60.872.504/0001-23 e da Matrícula 113.958 – 15º CRI São Paulo; R. 06 – Para 
constar que o imóvel foi ARRESTADO pela 1ª Vara da Justiça Federal, extraído dos autos de Execu-
ção Fiscal, processo nº 97.151.3907-8 (número foi retificado na Av. 08) movida pelo Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS, contra a IBF – Indústria Brasileira de Formulários Ltda., Hamilton Lucas de 
Oliveira e Terezinha M.S.L. de Oliveira – CPF em conjunto 205.920.948-04 e Irene Queiroz Lucas de 
Oliveira – CPF nº 233.506.187-9, tudo de acordo com a Carta Precatória nº 510/97 – Serviço de 
Anexo das Fazendas I da Comarca de São Bernardo do Campo/SP. Depositários os executados; R. 
07 – Para constar PENHORA - Autos da Ação de Execução, processo nº 196/93, da 2ª Vara Cível do 
Foro Regional do Ipiranga, movida pelo Banco Francês e Brasileiro S/A, já qualificado, contra IBF – 
Indústria Brasileira de Formulários Ltda. Depositário: Hamilton Lucas de Oliveira, RG nº 3.967.141; Av. 
09 – Para constar DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA da IBF – Indústria Brasileira de Formulários Ltda., 
bem como desconstituição da personalidade jurídica da falida e das empresas IBF da Amazônia Im-
pressos de Segurança Ltda. (CNPJ 22.810.550/0001- 09), IBF Formulários e Serviços Ltda. (CNPJ 
10.968.923/0001-95), DCI Indústria Gráfica e Editora S/A (CNPJ 61.552.501/0001-75), DCI Editora 
Jornalística S/A (CNPJ 52.849.569/0001-20), S/A Shopping News do Brasil Editora (CNPJ 
60.510.294.0001- 23) e Editora Visão Ltda. (CNPJ 44.069.367/0001-23), Hamilton Lucas de Oliveira 
(RG 3.967.141-SSP/SP), Terezinha Lucas de Oliveira (RG nº 4.452.824-SSP/SP), perante o Juízo de 
Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo, processo nº 1224/96; Av. 10 – Para 
constar INDISPONIBILIDADE dos bens de IBF – Indústria Brasileira de Formulários Ltda., já qualifica-
da - processo nº 16624199501309006, da 13ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR; Av. 12 – Para constar 
PENHORA - processo nº 1066458- 78.2008.8.26.0002, da 9ª Vara Regional de Santo Amaro/SP, 
movida pelo Condomínio Edifício Laplace, CNPJ nº 58.726.183/0001-20 contra IBF – Indústria Brasi-
leira de Formulários Ltda, nomeada como depositária, recaindo também a penhora no imóvel de ma-
trícula nº 113.958 – 15º CRI São Paulo-SP; Av. 13 – Para constar INDISPONIBILIDADE dos bens de 
IBF – Indústria Brasileira de Formulários Ltda. - processo nº 16624004719955090013, da 13ª Vara do 
Trabalho de Curitiba/PR; Av. 14 – Para constar INDISPONIBILIDADE dos bens de IBF – Indústria 
Brasileira de Formulários Ltda., já qualificada - processo nº 16990007019955090012, da 12ª Vara do 
Trabalho de Curitiba/PR. Observações: Conforme decisão do MM. Juízo Falimentar aos 30/03/2022, 
o valor fixado na Avaliação se refere ao Laudo de avaliação nos autos do processo nº. 1066458-
78.2020.8.26.0002, da 9ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP. Consta as fls. 701 do re-
ferido processo de Execução a decisão do MM. Juízo da Execução desacolhendo a impugnação ao 
valor de avaliação apontado pela parte executada, homologando a avaliação. AVALIAÇÃO TOTAL 
ATUALIZADA DE R$ 1.017.712,33 (um milhão, dezessete mil, setecentos e doze reais e trinta e 
três centavos), outubro/2023, pela Tabela Prática do TJ/SP. - LOTE 02 – IMÓVEL COMERCIAL 
–  Conjunto nº 102 com duas vagas de garagem, localizado no 10º andar do Edifício Laplace, 
situado a Rua Laplace, nº 96, Bairro Brooklin Paulista, São Paulo/SP, medindo 243,328 m² de 
área total construída, sendo 130,95m² de área útil, 60,778m² de área comum e 51,60 m² de área 
de garagem, pertencente a Matrícula nº 113.958, do 15º CRI de São Paulo.  Contribuinte nº 
086.002.0056-3 (área maior). R. 04 – Para constar que Mercantil Internacional Indústria, Comércio e 
Construções Ltda., CGC nº 28.087.591/0001-03, por meio de Contrato de Compra e Venda transferiu 
o imóvel objeto desta Matrícula a IBF – Indústria Brasileira de Formulários Ltda., já qualificada; R. 05 
– Para constar que a proprietária IBF – Indústria Brasileira de Formulários Ltda., já qualificada, deu 
em HIPOTECA o imóvel objeto desta Matrícula ao Banco Francês e Brasileiro S/A., CGC nº 
60.872.504/0001-23, garantida também pelo imóvel de Matrícula nº 113.957 do 15º CRI SÃO Paulo/
SP; R. 06 – Para constar que o imóvel foi ARRESTADO - 1ª Vara da Justiça Federal 1º Grau de São 
Paulo - Capital, extraído dos autos de Execução Fiscal Medida Cautelar, processo nº 97.151.3907-8  
(número foi retificado na Av. 08 – 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo/SP) movida pelo Insti-
tuto Nacional do Seguro Social, contra a IBF – Indústria Brasileira de Formulários Ltda., Hamilton 
Lucas de Oliveira e Terezinha M.S.L. de Oliveira – CPF em conjunto 205.920.948-04 e Irene Queiroz 
Lucas de Oliveira – CPF nº 233.506.187- 9, tudo de acordo com a Carta Precatória nº 510/97 – Ser-
viço de Anexo das Fazendas I da Comarca de São Bernardo do Campo/SP. Depositários os executa-
dos; R. 07 – Para constar PENHORA extraída dos Autos da Ação de Execução, processo nº 196/93, 
da 2ª Vara Cível do Foro Regional do Ipiranga, movida pelo Banco Francês e Brasileiro S/A, já quali-
ficado, contra IBF – Indústria Brasileira de Formulários Ltda. Depositário: Hamilton Lucas de Oliveira, 
RG nº 3.967.141; Av. 09 – Para constar DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA da IBF – Indústria Brasileira de 
Formulários Ltda., bem como desconstituição da personalidade jurídica da falida e das empresas IBF 
da Amazônia Impressos de Segurança Ltda. (CNPJ 22.810.550/0001-09), IBF Formulários e Serviços 
Ltda. (CNPJ 10.968.923/0001-95), DCI Indústria Gráfica e Editora S/A (CNPJ 61.552.501/0001-75), 
DCI Editora Jornalística S/A (CNPJ52.849.569/0001-20), S/A Shopping News do Brasil Editora (CNPJ 
60.510.294.0001- 23) e Editora Visão Ltda. (CNPJ 44.069.367/0001-23), Hamilton Lucas de Oliveira 
(RG 3.967.141-SSP/SP), Terezinha Lucas de Oliveira (RG nº 4.452.824-SSP/SP), perante o Juízo de 
Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo, processo nº 1224/96; Av. 10 – Para 
constar INDISPONIBILIDADE dos bens de IBF – Indústria Brasileira de Formulários Ltda., já qualifica-
da, processo nº 16624199501309006, da 13ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR; Av. 12 – Para constar 
PENHORA processo nº 1066458- 78.2008.8.26.0002, da 9ª Vara Regional de Santo Amaro/SP, movi-
da pelo Condomínio Edifício Laplace, CNPJ nº 58.726.183/0001-20 contra IBF – Indústria Brasileira 
de Formulários Ltda. recaindo também no imóvel de matrícula 113.958 15º CRI Capital-SP; Av. 13 – 
Para constar INDISPONIBILIDADE dos bens de IBF – Indústria Brasileira de Formulários Ltda., pro-
cesso nº 16624004719955090013, da 13ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR; Av. 14 – Para constar 
INDISPONIBILIDADE dos bens de IBF – Indústria Brasileira de Formulários Ltda., processo nº 
16990007019955090012, da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR; Observações: Conforme decisão  
pelo MM. Juízo Falimentar aos 30/03/2022, o valor fixado na Avaliação se refere ao Laudo de avalia-
ção nos autos do processo nº 1066458-78.2020.8.26.0002 da 9ª Vara Cível do Foro Regional de 
Santo Amaro/SP. Consta as fls. 701 do referido processo de Execução a decisão do MM. Juízo da 
Execução desacolhendo a impugnação ao valor de avaliação apontado pela parte executada, homo-
logando a avaliação. AVALIAÇÃO TOTAL ATUALIZADA DE R$ 1.017.712,33 (um milhão, dezesse-
te mil, setecentos e doze reais e trinta e três centavos), outubro/2023, pela Tabela Prática do TJ/
SP. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS: (1) Agravos de Instrumentos originários dos autos do processo 
1066458-78.2020.8.26.0002 – 9ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro (SP) a saber: - (i) 
Agravo de Instrumento nº 2296132-72.2021.8.26.0000 – 35ª Câmara de Direito Privado, sendo as 
partes Agravante CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LAPLACE e Agravado IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE 
FORMULARIOS LTDA (MASSA FALIDA); (ii) Agravo de Instrumento nº 2176550-78.2021.8.26.0000 
- 35ª Câmara de Direito Privado, sendo as partes Agravante IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FOR-
MULARIOS LTDA (MASSA FALIDA) e Agravado CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LAPLACE; (iii) Agravo de 
Instrumento nº 2012739-05.2022.8.26.0000 - 35ª Câmara de Direito Privado, sendo as partes Agra-
vante IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA (MASSA FALIDA) e Agravado CON-
DOMÍNIO EDIFÍCIO LAPLACE – houve transito em julgado da decisão que rejeitou por unanimidade 
o embargos (remetido ao arquivo); As providências necessárias para eventual(is) regularização(ões) 
e retificação(ões) de área do imóvel, assim como eventual propositura de ação para imissão na pos-
se, averbações e baixas necessárias, desocupações, custos com demolição bem como a destinação 
de resíduos, correrão por conta exclusiva do arrematante. Despesas com a transferência do domínio/
propriedade como o ITBI / Registro Geral de Imóveis, Imposto Territorial Rural/Urbano entre outros 
impostos, taxas e demais encargos incidentes sobre o imóvel tendo cujo fato gerador se dá a partir da 
data da arrematação, serão de responsabilidade do arrematante. As visitas deverão ser agendadas 
junto a Leiloeira Oficial através do e-mail visitacao@lanceja.com.br. DO(S) PAGAMENTO(S): À 
VISTA OU PARCELADO, sendo o pagamento integral ou da entrada/sinal, em até 01 (um) dia útil 
subsequente ao encerramento do leilão.  COMISSÃO DA LEILOEIRA: 5% DA ARREMATAÇÃO, a 
vista. FICARÁ POR CONTA EXCLUSIVA DO ARREMATANTE TODOS OS CUSTOS E PROVIDÊN-
CIAS NECESSÁRIAS PERTINENTES A ARREMATAÇÃO, NADA PODENDO VIR A RECLAMAR NO 
FUTURO QUANTO AO OBJETO DA ARREMATAÇÃO. OBS.: LIVRE DE ÔNUS E SUCESSÃO NAS 
OBRIGAÇÕES DA FALIDA.

DEMAIS CONDIÇÕES, REGRAS, EDITAL DE LEILÃO NA ÍNTEGRA, 
DESCRIÇÃO COMPLETA DOS BENS E LANCES ON-LINE WWW.LANCEJA.COM.BR 

E através dos telefones divulgados acima.

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO JUDICIAL VERSÃO RESUMIDA (ART 887, § 3º - CPC) EXPEDIDO 
NOS AUTOS DA FALÊNCIA DE CLÁUDIO STRAPASSON NETO CESTA BÁSICA LTDA., PRO-
CESSO Nº 1002088-14.2019.8.26.0071 - 2ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE BAURU 
DO ESTADO DE SÃO PAULO, DOS BENS ARRECADADOS E AVALIADOS E DE INTIMAÇÃO 
DA FALIDA E DE SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DO MINISTÉRIO PÚBLICO, DO ADMINIS-
TRADOR JUDICIAL, DAS FAZENDAS NACIONAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, DOS CREDORES 
HABILITADOS, EVENTUAIS OCUPANTES E/OU POSSUIDORES DO(S) BENS, ADVOGADOS E 
DEMAIS INTERESSADOS. LEILÃO DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO MMª. JUIZ DE DIREITO 
JOÃO THOMAZ DIAZ PARRA.  DO LEILÃO: – A Alienação ocorrerá através de Leilão na MODA-
LIDADE ELETRÔNICA exclusivamente pelo website www.lanceja.com.br, em 03 (três) etapas, 
1ª, 2ª e 3ª chamadas, CONDUZIDO PELA LEILOEIRA OFICIAL E RURAL, CRISTIANE BORGUETTI 
MORAES LOPES, JUCESP Nº 661, AUXILIAR DA JUSTIÇA JUNTO AO TJ/SP, TEL.: (11) 4425-7652 
/ 4426-5064 / 2988-6929, E-MAIL: JURIDICO@LANCEJA.COM.BR. CONSIDERAR HORÁRIO OFI-
CIAL DE BRASÍLIA-DF. A 1ª CHAMADA se inicia no dia 02/02/2024, às 15:00hs., encerrando-se 
no dia 07/02/2024, às 15:00hs., bens vendidos pelo valor de 100% da avaliação atualizada. Caso 
não haja licitantes, seguirá sem interrupção, encerrando-se com a 2ª CHAMADA no dia 21/02/2024, 
às 15:00hs., lances a partir de 50% do valor da avaliação atualizada. Ainda não havendo licitantes, 
seguirá sem interrupção, encerrando-se com a 3ª CHAMADA no dia 06/03/2024 às 15:00hs., onde 
serão aceitos lances PELO CRITÉRIO DA MELHOR OFERTA, nos termos do Art. 142, § 3º-A, III, 
da Lei 11.101/2005, alterada pela Lei nº 14.112/2020.- DO BEM: Lote Único - DIREITOS sobre o 
IMÓVEL URBANO, possuindo Área de Terreno de 606,90 m² e Área Construída de 306,23 m² 
situado à Rua Professor Antônio Guedes de Azevedo, nº 11-57, perímetro urbano do Município 
de Bauru/SP, pertencente a Matrícula nº 6.413 do 1º CRI de Bauru/SP, conforme transcrição: Um 
Lote de Terreno, sem benfeitoria, sob letra “N”, da Quadra nº 40, da Vila Industrial (inscrição nº 23), 
situado à Avenida   Sudan, quarteirão 11, lado ímpar, distante 60,00 metros da esquina da Rua Santa 
Ester, nesta  Cidade,  2º Subdistrito, Município,  Comarca e la. Circunscrição de Bauru, com a área de 
504,00 m², medindo 12,00 metros de frente e de fundos, por 42,00 metros de cada lado, da frente aos 
fundos, confrontando na frente com a citada Av. Sudan, de um lado com o lote “M”, de outro lado com 
o lote “O” e nos fundos com o lote “B”. Av. 03 – alteração de denominação de rua; Av.06 – alteração 
denominação de rua; Av. 07 – Para constar que, por requerimento firmado nesta Cidade de Bauru, 
em 20/12/2013, o imóvel objeto desta Matrícula, assim se descreve: “Lote de terreno, sem acessões 
e benfeitorias, sob letra “N”, da quadra 40 (quarenta), da Vila Industrial, nesta Cidade, Município, Co-
marca e 1ª Circunscrição Imobiliária de Bauru, medindo 14,45 m de frente para a Rua Professor Antô-
nio Guedes de Azevedo, quarteirão 11, lado ímpar, distante 60,00 m da Rua Dr. João de Góes Manso 
Sayão Netto; 42,00, m  no lado direito, de quem da via pública olha para o imóvel, confrontando com 
o prédio 11-67, da Rua Professor Antônio Guedes de Azevedo, e seu respectivo terreno, correspon-
dente ao lote “M”, objeto da Matricula nº 54.801, propriedade de Kleber Yujiro de Araújo; 42,00 m no 
lado esquerdo, onde confronta com o lote “O”, objeto da Matricula nº 6.414, propriedade de Maria 
Yoshida; 14,45 m nos fundos, confrontando com o prédio 4-60, da Rua João Sotero de Castro, e seu 
respectivo terreno, correspondente a parte do lote “B”, objeto da Matricula nº 92.910, propriedade de 
Carlos Alberto Batista da Costa e com o prédio 4-52, da Rua João Sotero de Castro, e seu respectivo 
terreno, correspondente a parte do lote “B”, objeto da Matricula nº 92.911, propriedade de Jeferson 
Ferreira Neves, encerrando uma Área de 606,90 m². Av. 08 – Para constar a edificação de um prédio 
Comercial, com a Área de 57,00 metros quadrados; Av. 09 – Para constar ampliação, em alvenaria, 
com dois pavimentos, com a área de 249,23 m², junto ao prédio comercial sob o nº 11-57 da Rua Pro-
fessor Antônio Guedes de Azevedo;  R. 11 – Para constar que, por Instrumento Particular de Compra 
e Venda de imóvel residencial ou misto  (residencial e comercial), com alienação fiduciária do pró-
prio imóvel adquirido em garantia à Caixa Consórcios S/A - Administradora de Consórcios, firmado 
em Bauru,  CLÁUDIO STRAPASSON NETO CESTA BÁSICA EIRELI, NIRE 35601097032, CNPJ nº 
08.019.284/0001-70, representada por Cláudio Strapasson Neto, CPF nº 368.735.998-08, adquiriu de 
Rodrigo de Oliveira Coelho, já qualificado, autorizado por sua mulher,  Cristiane Rodrigues Ferreira 
Coelho, já qualificada, e Ronan de Oliveira Coelho, já qualificado, o imóvel dessa Matrícula; R. 12 
– Para constar que, nos termos do instrumento particular objeto do R.11, CLÁUDIO STRAPASSON 
NETO CESTA BÁSICA EIRELI, já qualificado, constituiu-se devedor da Caixa Consórcios S/A - Admi-
nistradora de Consórcios, CNPJ nº 05.349.595/0001-09, no ato representada  por Edilma Vieira da 
Cunha, CPF nº 791.109.671-68 e Rogério Antunes Carreiro Chaves, CPF nº 610.834.451-20, dando 
em garantia do pagamento da dívida, bem como do fiel cumprimento de todas as obrigações contra-
tuais e legais, em alienação fiduciária, o imóvel objeto dessa Matrícula; Av. 13 – Para constar que, nos 
termos do art. 7º da Lei nº 11.795, constou as restrições enumeradas nos incisos II ao IV do art. 5° da 
mencionada Lei: Os bens e direitos adquiridos pela administradora em nome do grupo de consórcio, 
inclusive os decorrentes de garantia, bem como seus frutos e rendimentos, não se  comunicam com o 
seu patrimônio, observando que: II - não respondem direta ou  indiretamente por qualquer obrigação 
da administradora; Ill não compõem o elenco de bens e direitos da administradora, para efeito de 
liquidação judicial ou  extrajudicial; e IV - não podem ser dados em garantia de débito da adminis-
tradora; Av. 14 – Para constar decretação da falência da empresa CLÁUDIO STRAPASION NETO 
CESTA BÁSICA LTDA., CNPJ nº 08.019.284/0001-70, nos referidos autos. Demais observações no 
edital na integra. CORRERÁ POR CONTA E RISCO DO ARREMATANTE A REGULARIZAÇÃO DA 
PROPRIEDADE CONSTANTE NOS R.11 E R.12 OU EVENTUAL PERDAS E DANOS. AVALIAÇÃO 
DE R$ 470.357,56 (quatrocentos e setenta mil trezentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e seis 
centavos), julho/2022. AVALIAÇÃO ATUALIZADA DE R$ 486.111,52 (quatrocentos e oitenta e seis 
mil cento e onze reais e cinquenta e dois centavos), para novembro/2023, pela Tabela do TJ/SP. 
As visitas deverão ser agendadas junto a Leiloeira Oficial através do e-mail visitacao@lanceja.
com.br. DO(S) PAGAMENTO(S): À VISTA OU PARCELADO, sendo o pagamento integral ou da 
entrada/sinal, em até 01 (um) dia útil subsequente ao encerramento do leilão.  COMISSÃO DA LEI-
LOEIRA: 5% DA ARREMATAÇÃO, a vista. FICARÁ POR CONTA EXCLUSIVA DO ARREMATANTE 
TODOS OS CUSTOS E PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS PERTINENTES A ARREMATAÇÃO, NADA 
PODENDO VIR A RECLAMAR NO FUTURO QUANTO AO OBJETO DA ARREMATAÇÃO. OBS.: 
LIVRE DE ÔNUS E SUCESSÃO NAS OBRIGAÇÕES DA FALIDA.
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EDITAIS DE LEILÕES PÚBLICOS JUDICIAIS ON-LINE, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR 
1° VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE BIRIGUI/SP.

Processo nº 1009771-79.2022.8.26.0077 Partes: TECFAG COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE MÁQUINAS 
LTDA. ME x MEDI COMPANY EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO LTDA. 1º LEILÃO: 08/02/24 às 14h00 opor-
tunidade em que o(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) pelo valor da avaliação atualizada, não havendo licitantes, 
seguirá sem interrupção - 2º LEILÃO: 28/02/24 às 14h00, sendo admitidos lanços a partir de 60% do valor da 
avaliação atualizada pelos índices adotados pelo TJ/SP. 1ª data Avaliação: R$ 198.737,89 e 2ª data Lance 
Inicial: R$ 119.242,73, valores sujeitos a atualizações. Lote único de bem imóvel: TERRENO SOB Nº 07, QUA-
DRA “I”, possuindo Área de 786,31 M² , na Rua José Antônio Alexandre, Distrito Industrial Jorge Issa Junior, 
Birigui/SP, Matrícula nº 60.039 do CRI de Birigui/SP.

Processo nº 0005155-49.2020.8.26.0077 Partes: ESTER LOURENÇO  x   CLEDEMILSON LUCIANO. 1º 
LEILÃO: 08/02/24 às 15h00 oportunidade em que o(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) pelo valor da avaliação 
atualizada, não havendo licitantes, seguirá sem interrupção - 2º LEILÃO: 28/02/24 às 15h00, sendo admitidos 
lanços a partir de 60% do valor da avaliação atualizada pelos índices adotados pelo TJ/SP. 1ª data Avaliação: 
R$ 49.863,14 e 2ª data Lance Inicial: R$ 29.917,88, valores sujeitos a atualizações. Lote único de bem imóvel: 
50% DOS DIREITOS SOBRE O APARTAMENTO Nº 21, 2º ANDAR, BLOCO “8”, COND. RESIDENCIAL VI-
VIANE, na Rua Ivan Giorjão, nº 11,  área útil de 44,375 m²  Birigui/SP,  Matrícula nº 61.151 do C.R.I. de Birigui/
SP. Contendo uma sala de estar, dois dormitórios, banheiro social, circulação, cozinha, área de serviço, uma 
vaga de garagem coberta.

Vendas “AD CORPUS” e no estado em que se encontram, sem garantias. Pagamento a vista ou a prazo vide 
editais. Comissão devida à leiloeira: 5% do valor das arrematações. Visitação: Agendamento junto a Leiloeira 
Oficial. Obs: Gravames e demais ônus vide Editais.

Editais na Íntegra e lances on-line no site: www.lanceja.com.br - (11) 4426-5064. 
Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes - JUCESP 661.

Edital de Leilão Público Judicial On-line, nos termos da Legislação em Vigor - 5ª VARA DA FAZEN-
DA PÚBLICA DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP. Processo nº 0013498-
14.2017.8.26.0053 – FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO  X  PAULO ROBERTO MO-
LEIRO E SÉRGIO OSES JUNIOR. 1º LEILÃO: 05/02/24 às 13h00 oportunidade em que o(s) bem(ns) 
será(ão) vendido(s) pelo valor da avaliação atualizada, não havendo licitantes, seguirá sem interrup-
ção - 2º LEILÃO: 26/02/24 às 13h00, sendo admitidos lanços a partir de 50% do valor da avaliação 
atualizada pelos índices adotados pelo TJ/SP. LOTE ÚNICO DE BEM MÓVEL: VEÍCULO DE MARCA/
MODELO: HONDA/CIVIC LXS FLEX, PLACA: ELT1008, 2009/2010, CHASSI: 93HFA6630AZ211428, 
MOTOR: R18A60211447, RENAVAM: 00171431790, PRATA, ÁLCOOL/GASOLINA. 1ª data Avalia-
ção: R$ 46.005,29 e 2ª data Lance Inicial: R$ 23.002,65, valores sujeitos a atualizações. Venda “AD 
CORPUS” no estado em que se encontra. Pagamento a vista ou a prazo vide edital. Comissão devida 
a leiloeira: 5% do valor da arrematação. Visitação: Agendamento junto a Leiloeira Oficial, Obs: Gra-
vames e demais ônus vide Edital. 

Edital na Íntegra e lances on-line no site: www.lanceja.com.br - (11) 4426-5064.  
Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes - JUCESP 661.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº 1000379-02.2017.8.26.0624. Classe – Assunto: Usucapião - Usucapião Ordinária. 
Requerente: Terezinha Vieira de Camargo e outros. Prioridade Idoso Tramitação prioritária. Vara Única. EDITAL DE CITAÇÃO 
– PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1000379-02.2017.8.26.0624O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de Cesário Lange, Estado de São Paulo, Dr(a).Carlos Eduardo Vieira Ramos, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou 
sucessores, que Maria Helena Vieira de Camargo, Terezinha Vieira de Camargo, Maria Aparecida Santos Camargo, Abelardo 
Vieira de Camargo Filho, José Henrique Gavetti, Maria Angélica Vieira de Camargo Gavetti e Maria Ines Vieira de Camargo ajuí 
zaram ação de USUCAPIÃO, visando a aquisição de um imóvel rural denominado chácara Três Marias, com área total de 23, 
4318 ha, localizado no Município de Cesário Lange (SP), o qual foi adquirido por doação de Abelardo Vieira de Camargo e sua 
mulher Terezinha Vieira de Camargo, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presen- 
te edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de20 dias. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extra 
to, afixado e publicado na forma da lei. NADAMAIS. Dado e passado nesta cidade de Cesario Lange, aos 12 de janeiro de 2024. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0008835-64.2023.8.26.0068. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
5ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a).JOAO GUILHERME PONZONI MARCONDES, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) PEDRO FRANCISCO PEREIRA, Brasileiro, CPF 113.569.038-35, que por este Juízo, tramita de uma 
ação de Cumprimento de sentença, movida por PEDROFRANCISCO PEREIRA. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague aquantia de R$9.668,98, devidamente atuali -
zada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código 
de Processo Civil).Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima 
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 18 de janeiro de 2024.  

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1000731-64. 
2022.8.26.0565 O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 4ªVara Cível, do Foro de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, Dr(a). 
JOSÉ FRANCISCO MATOS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos incertos, desconhecidos, eventuais interessados, 
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Resco Empreendimentos Ltda ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, 
visando a posse do imóvel situado na rua Monte Alegre, 55, B. Santo Antonio, São Caetano do Sul, SP, alegando posse 
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Caetano do Sul, aos 04 de dezembro de 2023.  |25,26| 

A VERDADE 
NAS BANCAS

www.gazetasp.com.br

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.PROCESSO Nº 1013390-72.2014.8.26.0020 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª 
Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). RODRIGO DE OLIVEIRA CARVALHO, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MERCADINHO SOMEL LTDA EPP, CNPJ 02.813.777/0001-09, que lhe foi proposta 
uma ação de Monitória por parte da BRF S/A, para cobrança de R$ 41.596,11, atualizado até novembro/2014, que deverá 
ainda ser acrescida das custas e honorários advocatícios à base de 10%, decorrente de duplicatas e notas fiscais vencidas 
e não pagas. Estando o Requerido em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos 
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 20 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo opostos Embargos à Monitória, o Requerido será considerada revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 12 de dezembro de 2022. J.26 e 30/01
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